
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRIBUTÁRIA 

De <semac@betterra.pa.gov.br> 

Para <amvilengenharia@gmail.com> 
Data 2025-09-09 10:51 

Bom dia! 

Cumprimentando-os (as), sirvo-me do presente e-mail para solicitar, as certidões de regularidade fiscal e tributária atualizadas da 
empresa AMVIL Engenharia e de seus sócios, para fins de conferência e posterior assinatura do contrato. 

Atenciosamente, 

lohane C N da Silva 
Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima - SEMAC I Belterra-PA 
Telefone: 93 991456884 
Endereço: Estrada Um, bairro Jurubeba, n• 3929 



Re: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRIBUTÁRIA 
De AMVIL ENGENHARIA <amvilengenharia@gmail.com> 

Para <semac@belterra.pa.gov.br> 
Data 2025-09-09 22:06 

~ 3. CERTIDÃO RECEITA FEDERAL- AMVIL 26-1 l-2S.pdf(-BO KB) ~ 6. CERTIDÃO SEFA- MÁRIO 01Hl3-26.pdf(-118 KB) 

~ 8. REGULARIDADE FGTS 1 1-09.pdf(-1 OS KB) ~S. CERTIDÃO SEFA - GIOVANNI 08-<l3-26.pdf(-1 1S KB) 

~ 9. CERTIDÃO TRABALHISTA - AMVIL 1 6-<l2-26.pdf ( -680 KB) 

Boa noite, 

Segue em anexo certidões solicitadas. 

< 

Não contém virus.www.avg.com 

~rui.. C, >escreveu (terça, 9/ 09/ 2025 à(s) 1 0:52): 

Bom dia! 

Cumprimentando-os (as), sirvo-me do presente e-mail para solicitar, as certidões de regularidade fiscal e tributária atualizadas da 
empresa AMVIL Engenharia e de seus sócios, para fins de conferencia e posterior assinatura do contrato . 

~nciosamente, 

lohane C N da Silva 
r ' u1 .iupal da Gestão do Meio Ambiente e Clima SEMAC I Belt:erra- PA 

Telefone: 93 991456894 

Endereço: Estrada Um, bairro Jurubeba, ~· 3929 

GIOVANNI ALMEIDA GIORDANO 
ENGENHEIRO CIVIL 

CONTATO: (91 ) 98419·2980 

MARIO GIORDANO NETO 

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO 

CONTATO: (91 ) 99240-9100 

AMVIL· CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO CIVILLTDA 

CNPJ: 27.424.570/0001-65 

ENDEREÇO: RUA DR. LAURO SODRÉ, N° 2219, BAIRRO; SANT[SSIMO 

ct~: ORIXIMINÁ · PARÁ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AMVIL - CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS ) 
CNPJ: 27.424 . 570/0001-65 
Certidão n o : 48326040 / 2025 
Expedição: 20 / 08/2025, às 13:30:37 
Validade: 16 / 02/2026 - 180 (cent o e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que AMVIL - CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.424.570/000 1 -65 , NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440 / 2011 e 
13 . 467 / 2017, e no Ato 01 / 2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplent es perante a Justiça do Trabalho quant o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusiv e no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi r mados p erante o Mini stéri o Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 



20/08/2025, 13:18 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

i~ .. ~~~~ 
~~~ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: AMVIL- CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
Inscrição Estadual: 15.608.761-8 
CNPJ: 27.424.570/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Nonnativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confi1mação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: I 3:16:38 do dia 20/08/2025 

Válida até: 16/02/2026 

Número da Certidão: 702025081890961-4 

Código de Controle de Autenticidade: 67AA980F.835ED7DF.DC4920D2.98409617 

Observação: 

-Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

-A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://aw.sefa .pa .gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2 



20/08/2025, 13:18 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

:1!LC 
~' 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÂO TRIBUTÁRIA 

Nome: AMVIL- CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
Inscrição Estadual: 15.608.761 -8 
CNPJ: 27.424.570/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confi1mação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 13:16:38 do dia 20/08/2025 

Válida até: 16/02/2026 

Número da Certidão: 702025081890962-2 

Código de Controle de Autenticidade: B9E8C254.E0539D60.148C4FE3.3C04F76A 

Observação: 

-Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

-A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 212 



20/08/2025, 13:24 Consulta Regularidade do Empregador 

'--------'1 .____I ____. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

27.424 .570/ 0001-65 

AMVIL CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

RUA LAURO SODRE 2219 I SANTISSIMO I ORIXIMINA / PAI 68270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/08/2025 a 11/09/2025 

Certificação Número: 2025081309314905431817 

Informação obtida em 20/08/2025 13:23:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslimpressao.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AMVIL - CONSULTO RIA E CONSTRUCAO CIVIL L TOA 
CNPJ: 27.424.570/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:58:39 do dia 30/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/11/2025. 
Código de controle da certidão: 15B2.7D50.BA00.63C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/09/2025, 22:00 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

t·~ 
~~ ... j 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÂO TRIBUTÁRIA 

Nome: NÃO CONSTA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 860.397.412-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confitmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa .gov.br. 

Emitida às: 21 :58:24 do dia 09/09/2025 

VáUda até: 08/03/2026 

Número da Certidão: 702025082079658-9 

Código de Controle de Autenticidade: 468342E0.62DB5612.C57C7450.27560BFC 

Observação: 

-Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de no6ficação 
prévia, ser cassada quando, dentro do pedodo de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

-A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidaolemitirCertidao.action 212 



09/09/2025, 22:00 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

~~ 
~..,.~ 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: NÃO CONSTA 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 860.397.412-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 21 :58:24 do dia 09/09/2025 

V á lida até: 08/03/2026 

Número da Certidão: 702025082079657-0 

Código de Controle de Autenticidade: 1DE71B8B.lC9F9081.50785299.71AOFAEA 

Observação: 
-Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

-A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVlÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emilirCertidao.action 1/2 



09/09/2025, 10:54 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

.-~ 
~~ 

~~ 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÂO TRIBUT ÁRJA 

Nome: MARJO GIORDANO NETO 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 920.251.612-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006. e 
da Instrução Normativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confi1mação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:54:31 do dia 09/09/2025 

Válida até: 08/03/2026 

Número da Certidão: 702025082072572-0 

Código de Controle de Autenticidade: FC3298BE.69EEOAFC.F6A87777.81 D5A967 

Observação: 

-Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Nonnativa n.0 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

-A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https:l/aw.sefa.pa.gov.br/emissao-certidaolemitirCertidao.action 212 



09/09/2025, 10:54 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 
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SERVIÇO GRATUITO 

:~ 
1:~!' 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO POSITIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: MARIO GIORDANO NETO 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CPF: 920.25 J .612-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, abaixo 
enumeradas, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da 
Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.0 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n. o 00 19, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confi1mação de sua autenticidade, peJa Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 10:54:31 do dia 09/09/2025 

V á lida até: 08/03/2026 

Número da Certidão: 702025082072571-1 

Código de Controle de Autenticidade: 6C40 1 628.EBB96180.DE93BOE4.8C74lE88 

Observação: 

(X) débitos de natureza tributária, inscritos ou não na Dívida Ativa; 

() situação cadastral de suspenso ou cassado; 

()estabelecimento centralizador com situação fiscal ou cadastral irregular. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https:/lapp.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2 



-

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL POSITIVA 

Certifico. que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de AMVIL CONSULTORIA E 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP. CNPJ 27.424.570/000 1-65. res1dente em RUA LAURO 
SODRE. 2219, SANTISSIMO. ORIXIMINÁIPA. CEP:68270-000., CONSTA na Just1ça Estadual 
de 1° grau. 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará. referente a AÇÕES CÍVEIS 
em que é parte como requendo(a). 

1 - Processo n° 0801593-50.2023.8.14.0037, de competência de Varas Cíveis - Cível e 
Empresanal. PROCEDIMENTO COMUM CIVEL, no valor de R$ 27.390.. distnbutdo em 
14/08/2023. atualmente na Vara Úntca de Orixtminá da jurisdição de Oriximiná 

2 - Processo n° 0801795-90.2024.8.14.0037. de competêncta de Varas Ctvets - Cível e 
Empresanal. PROCEDIMENTO COMUM CIVEL no valor de R$ 273 522.5, distribuído em 
29/07/2024, atualmente na Vara Única de Orixtminá da junsdtção de Orixtmtná . 

3 - Processo n° 0801981-16.2024.8.14.0037, de competência de Varas Civets - Cível e 
Empresarial. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, no valor de R$ 73.418.94. 
dtstnbutdo em 19/08/2024. atualmente na Vara Única de Onximtná da junsdtção de Onxtmtná 

4 - Processo n° 0802475-46.2022.8.14.0037, de competêncta de Varas Cíveis - Cível e 
Empresanal. PROCEDIMENTO COMUM CIVEL, no valor de R$ 248.916,52 distnbutdo em 
21/12/2022. atualmente na Vara Unica de Onxtminá da JUrisdição de Onxtmtná . 

qwnta·felfa 3 Julho 2(!25 

ASLIN DA SILVA PANTOJA 

SECRETARIA DA VARA UNICA DE ORIXIMINA 
COMARCA DE ORIXIMINA 

As mformaçóes contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judiciai(Concordata) , Cível e Comerc1al, Famí lia, 
lnterdiçãofTutelalCuratela, lnventano e etc ... 

Certidão em conformidade com o provimento 1912009 . CJRMB, que institui certidão única para feitos civeis. 
Cer!ldao expedida gratwtamente em 03 '0712025 10 21 45 
CONTROLE: 07031013167726 Esta cerMao e em1hda apenas para pessoas com ma1or 1dade c1v11. 
\ al,da ate 01t10. 2025 00 00:00 Lrbra (aslm.panto)al 

Comprovação de autenticidade da cert1dão no site http:/lwww.tjpa.JUS.br 
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SEMAC - SECRETARIA 
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DO MEIO AMBIENTE E CLIMA 

BEL TERRA 
Prefeitura Municipal 

CONTRA TO N" 016/2025- SEMAC 
DISPENSA No 016/2025 

mSTRUMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 016/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
BELTERRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO 
AMBIENTE E CLIMA E A EMPRESA AMVIL 
- CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA, SOB CNPJ No 27.424.570/0001-65, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

Pelo presente Instrumento, de um lado o Município de Belterra, através do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente - FMMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
n°32.434.374/0001 -OI , e-mail: semac(a;belterra.pa.gov.br, tel : (93) 99145-6804, sediada na Rua 
Jurubeba, no 3020, bairro Centro, nesta cidade de Belterra, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima - SEMAC, o Sr Y dennek Castro de Oliveira, 
brasileiro, portador do CPF sob o no 025.594.082-36 e RG no 6798684, residente e domiciliado na 
cidade de Belterra, denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa AMVIL 
- CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
27.424.570/0001-65, tel: 91 992409100, e-mail: amvilengenharia(a gmail com, sediada na Rua Dr 
Lauro Sodré, bairro Santíssimo, n° 2219, no munjcípio de Oriximiná-PA, neste ato representado por 
Mário Giordano Neto, brasileiro (a), CPF sob o n° 920.251.612-04 e RG n° 5662191, residente e 
domiciliado (a) na Rua Dr Lauro Sodré, bairro Santíssimo, n° 2219, no município de Oriximiná-PA, 
doravante denominado CONTRATADA, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETO; 
O presente instrumento destina-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA - SEMAC, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
DEMAlS ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO E SEUS 
ANEXOS. 
A licitação está devidamente fundamentada no artigo 75, inciso I, da Lei no 14.133/2021, com preços 
praticados de acordo com o mercado. 
-Discriminação do objeto: 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND QTD VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

01 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DA SECRETARIA SERV 1 R$ R$ 
MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO 124.134,47 124.134,47 
AMBIENTE E CLIMA - SEMAC, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAL. 

VALOR TOTAL DE R$ 124.134,47 (Cento e vinte e quatro mil, cento e trinta e quatro reais 
e quarenta e sete centavos) . 

. -- Vmculam esta contratação, mdependentemente de transcnçao: 
a. Ao Projeto Básico; 
b. à Análise de Risco 
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c. Edital 
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d. Nota Técnica da Divisão de Obras - PMB 
e. Proposta da Contratada; 

BEL TERRA 
Prefeitura Municipal 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ; 
-A vigência deste instrumento contratual será de 90 dias, a contar da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. 
-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tenno aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, nos termos do parágrafo único do art. lll, da Lei n° 14.133/2021, previstas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA TER CEIRA- MODE LOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA TU AIS; 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico e 
na Nota Técnica, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO; 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -DO FISCAL DO CONTRATO ; 
Caberá aos servidores, Lucas da Silva Patrício e A manda Regina de Sousa Sá, fiscais do Contrato, 
fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, até o recebimento do 
objeto, competindo-lhe, primorrualmenre, sob pena de responsabilidade. 
-Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do Contrato, deterrrunando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
-Transmitir à Contratada instruções que disserem respeito à execução do objeto; 
-Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
-Adotar, junto a terceiros, as providencias necessárias para a regularidade da execução do Contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO; 
-0 valor total da contratação é de R$ 124.134,47 (Cento e vinte e quatro mil, cento e trinta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos). 
-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO; 
-Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscali zação do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta. 
-Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
-0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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-0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
No caso de controvérsia: 
-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o pciÍodo respectivo de execução do contrato; 
c) o valor a pagar; c 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
-A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 ; 
-A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas; 
-Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante; 
-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
-Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa~ 
-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação; 
-0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta 
corrente indicados pelo contratado; 
-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
-A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA -DO REAJUSTE; 
-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas; 
-Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
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poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente '"''""--~ 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; 
-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
-Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
-Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
-Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° I 4.133, 
de 2021; 
-Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
-Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
-Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
-Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
-Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômjco-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
-Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admirustrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
-Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do 
_1_!_1 S2 , dd I\.: l (-I 133 dl... 2021 ; 
-Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
-Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 
-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir djspostas: 
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-Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a da 
execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.0 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do objeto; 
-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
-A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a. Ce1tidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
b. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede da Contratada; 
c. Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
e. Certidão Municipal; 
f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
-Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
-Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na contratação; 
-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, TT, d, da Lei no 14.133, de 2021 ; 
-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
-Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem 
a surgir da contratação; 
-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade da Contratante; dentre elas: 
I- O cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
11- A erradicação do trabalho análogo ao de escravo c do trabalho infantil, sobre as obrigações de: 
a) Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 
dívida ou trabalhos forçados; 
b) Não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
c) Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
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perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Traba 
Infantil , aprovada pelo Decreto n° 6.481, de 12 de junho de 2008; 
111- A recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho; 
lV- A responsabilizar-se solidariamente a empresa contratada por atos e omissões de eventual 
empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
-Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 
-Conduzir os trabalhos com esttita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
-Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise c aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
-Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (ª-! 116 ); 
-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (a t I tl t ·16' ' ' 
úrm:o); 
-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
-Manter os empregados nos horários predetenninados pela Contratante; 
-Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
-Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 
-Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
-Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 
-Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
-Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar a Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
-Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
-Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias c demais documentos 
c autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício; 
-Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na RL~olu~, io ~ )T\ _\\1 \ x::! 
26 12. 2006, c legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-1 O. 151 -Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-1 0.152 -Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas - ABNT, nos termos da R~~oluçào CO!\ AMA n ' O I, de 08103 S 
correlata; 
c) Nos termos do ~ 4- , deverão ser 
utilizados, na execução contratual , agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
-Responder por qualquer acidente de trabalh o na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ; 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCI MA SEG UNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕ ES ADMINISTRA TlV AS; 
-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
-Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" c 
' 'd" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 1 0% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
-A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
-Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei D0 14.133, de 2021). 
-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 
-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.1 
2021); 
-Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° L 4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar; 
-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei no 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 
-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.1 33, de 2021 ); 
-A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 
14.133, de 2021 ); 
-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21; 
-Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGESIME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL; 
-0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes; 
-Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-llie aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
c) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
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nele fixado, por algum dos motivos previstos no ~ .:; ~ da Lei n° 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
d) Nesta hipótese, aplicam-se também os~ " I ' 11 I da mesma Lei; 
e) A alteração social ou a modificação da finaJidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
f) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva; 
g) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
h) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
i) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
j) Indenizações e multas. 
k) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (----'-----''---
~-~·· "1!1 ., I . Ut. ..... 021) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima. 
13.2 A ficha para dotação orçamentária indicada será de 2025 como ano em exercício. 

04.122.002.2056.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEffiOS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 0.1.00 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS; 
-Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS; 
-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133,de2021; 
-A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato; 
-As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021); 
-Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO; 
Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no site oficiaJ da Prefeitura Municipal de 
Belterra: 11 1 _ e no_ l~ u 101 l 

ll.u tção das Assoc-iaçõ1 ' i c i pios do Estado do Pará r FAMFP) por ocasião de Let 
MuniciJ?<!h 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PROTEÇÃO DE DADOS; 
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As Partes declaram que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei n° 13 .709, 
de 14 de agosto de 2018, comprometendo-se a cumpri-la e a exigir seu cumprimento por parte de seus 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DO FORO; 
Fica eleito o foro da cidade de Bel terra- Estado do Pará, que é o da situação do Contrato, para dirimir 
as questões resultantes da execução do presente Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente 
pela Prefeitura Municipal de Belterra ou pela Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e 
Clima. 
E, por estarem em pleno acordo, Contratante e Contratada, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

Belterra-PA, 10 de setembro de 2025. 

GIOVANNI 
ALMEIDA 

YDENNEK CASTRO DE 
OLIVEIRA:0255940823 
6 

Assin.fdo ~ f()ftN ~ por YOEiiNEK CASTJIO DE: 
OLMIRkO>SSMoelJ6 
ON c- SR.. o ICP~•.Y~.ou-..-SKJe:Qm~RKfttl 
f<ó<nl do- · Afl.au=AFS o<Pf A3. ou :EM 
BRANCO), ou-11 014048000181. ou--prnen<i;Jl 
<n YllEI<Nfi<CASTJIO ot OU\IURA.112SS94012l6 

FUNDO MUNlCIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CNPJ: 32.434.374/0001-01 

CONTRATANTE 
MARIO 

GIORDANO 

llltiDir......, ... ~..., 
CiKP:lAHO~'''l'O' ""-­cw-~tJJ~eaNf....-.. lclo 
~-WI._..-8....at AI. 

N ET0:92025161 :;;.~:,-c,.: .. , 
204 ~:= 

AMVIL- CONSULTORIA E CONSTRUCAO CIVIL L TDA 
CNPJ: 27.424.570/0001-65 

CONTRATADA 

Testemunha OI=-----------------------

Testemunha 02: _______________________ _ 
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